
PROCESSO Nº : 121894/2013
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCEDENTE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA (Relatório Complementar)
RELATOR : CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO DE ALMEIDA

Excelentíssimo Conselheiro Relator:

Trata-se de análise de defesa do Relatório Complementar elaborado com vistas a 

promover  a  inclusão,  em  relatório  preliminar,  dos  médicos  responsáveis  por  possíveis 

recebimentos  de  valores  irregulares,  uma  vez  que não  foram  chamados  aos  autos  para 

exercerem o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Após a análise das justificativas e documentos apresentados, a equipe técnica 

concluiu  pela  manutenção  das  irregularidades  (2,  2.1;  3.3.1;  4,  4.1;  5,  5.1  e  6,  6.1)  e  o 

saneamento da irregularidade (1, 1.1), conforme segue:

Responsável - Fábio Manoel dos Passos – Médico plantonista

1. Sanado

Responsável - Kerginaldo Gondim dos Santos Filho – Médico Plantonista

2. JB 01. Despesa. Grave. Realização de despesas consideradas não autorizadas, irregulares 

e lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas (art. 15 da Lei Complementar nº 101/2000 

– LRF; art. 4° da Lei nº 4.320/1964; ou legislação específica).

2.1. Recebimento de pagamentos, no total de R$ 5.977,01, referente a plantões 

médicos sem comprovação da efetiva prestação dos serviços nos meses de março e maio de 

2013,  inclusive  recebendo  verba  indenizatória,  cujo  critério  para  recebimento  no  Pronto 

Atendimento é a quantidade de plantões realizados, caracterizando despesa ilegal e lesiva, cujo 

valor  deve  ser  ressarcido  ao  erário,  e  contrariando  os  artigos  62  e  63  da  Lei  Federal  n° 
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4.320/64; artigos 5º, 6º e 10 da Lei Federal nº 8.429/92; e Lei Municipal nº 2.324/2012.  (Item 
2.2.).

Responsável: Márcio Mauro de Souza Oliveira – Médico Plantonista

3. JB 01. Despesa. Grave. Realização de despesas consideradas não autorizadas, irregulares 

e lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas (art. 15 da Lei Complementar nº 101/2000 

– LRF; art. 4° da Lei nº 4.320/1964; ou legislação específica).

3.1. Recebimento de pagamentos, no total de R$ 21.938,84, referente a plantões 

médicos sem comprovação da efetiva prestação dos serviços nos meses de maio e junho de 

2013,  inclusive  recebendo  verba  indenizatória,  cujo  critério  para  recebimento  no  Pronto 

Atendimento é a quantidade de plantões realizados, caracterizando despesa ilegal e lesiva, cujo 

valor  deve  ser  ressarcido  ao  erário,  e  contrariando  os  artigos  62  e  63  da  Lei  Federal  n° 

4.320/64; artigos 5º, 6º e 10 da Lei Federal nº 8.429/92; e Lei Municipal nº 2.324/2012.  (Item 
2.3.).

Responsável: Marcos Antônio Rodrigues Campos – Médico plantonista

4. JB 01. Despesa. Grave. Realização de despesas consideradas não autorizadas, irregulares 

e lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas (art. 15 da Lei Complementar nº 101/2000 

– LRF; art. 4° da Lei nº 4.320/1964; ou legislação específica).

4.1. Recebimento de pagamentos, no total de R$ 5.249,61, referente a plantões 

médicos sem comprovação da efetiva prestação dos serviços nos meses de maio e junho de 

2013,  inclusive  recebendo  verba  indenizatória,  cujo  critério  para  recebimento  no  Pronto 

Atendimento é a quantidade de plantões realizados, caracterizando despesa ilegal e lesiva, cujo 

valor  deve  ser  ressarcido  ao  erário,  e  contrariando  os  artigos  62  e  63  da  Lei  Federal  n° 

4.320/64; artigos 5º, 6º e 10 da Lei Federal nº 8.429/92; e Lei Municipal nº 2.324/2012.  (Item 
2.4.).

Responsável: Wanessa Godinho Homar – Médica plantonista

5. JB 01. Despesa. Grave. Realização de despesas consideradas não autorizadas, irregulares 
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e lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas (art. 15 da Lei Complementar nº 101/2000 

– LRF; art. 4° da Lei nº 4.320/1964; ou legislação específica). 

5.1. Recebimento de pagamentos, no total de R$ 11.295,03, referente a plantões 

médicos sem comprovação da efetiva prestação dos serviços nos meses de março, maio e 

junho  de  2013,  inclusive  recebendo  verba  indenizatória,  cujo  critério  para  recebimento  no 

Pronto Atendimento é a quantidade de plantões realizados,  caracterizando despesa ilegal e 

lesiva, cujo valor deve ser ressarcido ao erário, e contrariando os artigos 62 e 63 da Lei Federal 

n° 4.320/64; artigos 5º, 6º e 10 da Lei Federal nº 8.429/92; e Lei Municipal nº 2.324/2012. (Item 
2.5.).

Responsável: Ademar Vieira Balbino Neto – Médico Plantonista

6. JB 01. Despesa. Grave. Realização de despesas consideradas não autorizadas, irregulares 

e lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas (art. 15 da Lei Complementar nº 101/2000 

– LRF; art. 4° da Lei nº 4.320/1964; ou legislação específica).

6.1. Recebimento de pagamentos, no total de R$ 4.119,51, referente a plantões 

médicos  sem  comprovação  da  efetiva  prestação  dos  serviços  no  mês  de  maio  de  2013, 

inclusive recebendo verba indenizatória, cujo critério para recebimento no Pronto Atendimento é 

a quantidade de plantões realizados, caracterizando despesa ilegal e lesiva, cujo valor deve ser 

ressarcido ao erário, e contrariando os artigos 62 e 63 da Lei Federal n° 4.320/64; artigos 5º, 6º 

e 10 da Lei Federal nº 8.429/92; e Lei Municipal nº 2.324/2012. (Item 2.6.).

Informa-se que a equipe técnica irá fazer a juntada das informações conclusivas, 

deste  relatório  complementar,  ao  relatório  conclusivo  de  defesa,  que  será  objeto  de  novo 

despacho.

Secretaria de Controle Externo da Quinta Relatoria, em Cuiabá, 15 de agosto de 

2016.

Valdenir Ferreira Mendes
Subsecretário de Controle Externo

De acordo.
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Francisney Liberato Batista Siqueira
Secretário de Controle Externo
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